RESOLUCAO CNRM N.° 007/2004, de 16 de junho de 2004

DispBe sobre os requisitos minimos dos
Programas de Residéncia Médica de

Dermatologia e Neurologia.

O Presidente da Comissédo Nacional de Residéncia Médica no uso das atribuicdes
que Ihe conferem o Decreto 80.281, de 05/09/1977 e a Lei 6.932, de 07/07/1981 e
considerando a necessidade de se atualizar os requisitos minimos das

especialidades de Dermatologia e Neurologia, conforme manifestacbes das

respectivas Sociedades de Especialidades, resolve:

Art. 1° Os programas de Residéncia Médica de Dermatologia e de Neurologia

terdo acesso direto.

Art. 2°. A duracdo dos programas sera de 03 (trés) anos, sendo o primeiro ano de
Clinica Médica com conteudos especificos previstos nesta resolucao.

Art. 3°. O programa de Dermatologia compreende:

1° ano — Clinica Médica

Clinica Médica — 04 meses
Moléstias Infecciosas — 03 meses
Reumatologia — 01 més

Endocrinologia — 01 més
Hematologia — 01 més
Pronto Socorro de Clinica Médica —01 més

2° e 3° anos — Programa Especifico

a) unidade de internacdo: minimo de 10% da carga horéria anual;
b) ambulatério: minimo de 40% da carga horéria anual,

c) dermatologia sanitaria: minimo de10% da carga horéria anual,
d) micologia: minimo de 5% da carga horaria anual;

e) dermatopatologia: minimo de 10% da carga horaria anual;

f) Alergia e Imunologia: minimo de 5% da carga horaria anual;

g) estagios opcionais: Medicina Ocupacional, Cirurgia Plastica,
outros, a critério da Instituicao.

Infectologia

ou



Art. 4°. O programa de Neurologia compreende:

1° ano - Clinica Médica

- Ambulatério de Clinica Médica — 06 semanas

- Enfermarias de Clinica Médica — 06 semanas

- Unidades de terapia Intensiva — 06 semanas

- Servigos de Urgéncia (Pronto Socorro) — 04 semanas

- Unidade Basica de Saude — 04 semanas

- Plantdes Semanais em Servicos de Urgéncia

- Estagios opcionais (22 semanas), preferencialmente nas areas de Psiquiatria,
Medicina Fisica e Reabilitacdo, Infectologia e Oncologia Clinica.

2° e 3° anos — Programa Especifico

a) unidade de internacdo: minimo de 30% da carga horéria anual;

b) ambulatorio: minimo de 20% da carga horaria anual;

c) urgéncia e emergéncia: minimo de 15% da carga horaria anual;

d) estagios obrigatérios de eletroencefalografia, eletroneuromiografia, neuro-

radiologia, laboratério de liquido céfalo-raquideo e Neuropediatria : minimo de

15% da carga horaria anual;

e) estagios opcionais: neuro-oftalmologia, otoneurologia e Medicina Fisica e

Reabilitagdo;

f) instalagbes e equipamentos: patologia, laboratério de liquido céfalo-raquideo,
eletroencefalografia e eletromiégrafo.

Art. 5°. Os programas de Residéncia Médica de Dermatologia e de Neurologia em
andamento ou que se iniciem em 2005 se regerdo pelas normas da Resolucdo
CNRM N° 004/2003.

Art. 6. Esta Resolucédo entra em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as
disposi¢cdes em contrério.

NELSON MACULAN FILHO
Presidente da Comissao Nacional de Residéncia Médica
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